
Estado do Esplrito Santo 

LEI Nº 249/93. 

11ná nooe de rua e outras providências." 

O Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, F'stado 

do Esplrito Santo no uso de suas atribuições legais, 

FAZ, saber que a câmara M..lnicipal decretou e ele ' 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - F'ica denominada "RUA ISRAEL CUSTÓDIO DE SOUZA", a rué'l que se inicié'l na 

F.PG Bom Desuno, até o terreno do Sr. Marcelo Antonio Re1o, em Bom Des 

Uno, neste Municipio. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo

sições em contrário. 

Gabinete do Prefeito M.Jnicipal de Àgua Doce do Norte, Estado do EspÍr.!_ 

to Santo, em <J7 de junho de 1.993. 

JEOVAH COEIID DE OLIVEIRA. 
Prefeito Munic.ápal 


